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Comissão SAD V <comissaosadv@gmail.com> 1 de junho de 2026 às 16:24
Para: Secretaria FMSA <secretaria@hospitalmarialucinda.org>

Prezada sra Maiza,  

Em atendimento ao Pedido de Esclarecimento realizado pela FUNDAÇÃO MANOEL DA SILVA
ALMEIDA (FMSA), trazemos os esclarecimentos abaixo, que cabem à Comissão de Contratação V,
bem como em anexo com relação às questões pertinentes à Comissão Técnica.

7.3. Eventuais divergências formais, materiais sanáveis, erros de preenchimento, inconsistências
aritméticas ou falhas de detalhamento poderão ser objeto de diligência/saneamento nos termos do
item 9.1 do Edital?

Sim, eventuais divergências formais, materiais sanáveis, erros de preenchimento, inconsistências
aritméticas ou falhas de detalhamento poderão ser objeto de diligência.

7.4.Confirma-se que não poderão ser exigidos documentos, critérios, memórias de cálculo,
composições ou metodologias não expressamente previstos no instrumento convocatório, salvo para
fins de esclarecimento ou comprovação de situação fática preexistente?

Sim, confirma-se que não serão exigidos documentos não previstos no Edital, salvo para fins de
complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já
apresentados pelas entidade, nos termos do item 9.2 do Edital.

8.4. Caso a Comissão entenda que determinado componente de custo exige esclarecimento, será
oportunizada diligência antes de eventual desclassificação, desde que a diligência não implique
alteração substancial da proposta?

Sim, se a Comissão entender que determinado componente exige esclarecimento, será oportunizada
diligência.

9.1. Considerando que os documentos de habilitação e proposta serão enviados por meio eletrônico,
solicita-se esclarecer se será permitido o reenvio/substituição de arquivos antes do prazo final de
entrega e, nessa hipótese, se prevalecerá a última versão tempestivamente enviada pela entidade.

Podem ser enviados arquivos até o prazo final de entrega, prevalecendo a última versão
tempestivamente enviada pela entidade.

9.2. Caso haja envio de mais de uma versão de proposta ou arquivo complementar antes do
encerramento do prazo, a Comissão confirmará expressamente qual versão será considerada para fins
de julgamento?

A Comissão considerará para fins de julgamento a última versão tempestivamente enviada pela
entidade.

9.3. Haverá confirmação formal de recebimento dos arquivos enviados por e-mail, com indicação de
data, horário, relação de anexos recebidos e eventual impossibilidade de abertura dos arquivos?

A Comissão confirmará o recebimento dos arquivos por e-mail e sinalizará eventual impossibilidade de
abertura dos arquivos.

9.4. Na hipótese de arquivo corrompido, ilegível ou com falha de transmissão identificada antes do
encerramento do prazo, será admitido saneamento ou reenvio tempestivo?

Sim, na hipótese de arquivo corrompido, ilegível ou com falha identificada antes do encerramento do
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prazo será admitido o saneamento ou reenvio tempestivo.

10.1. Nos termos dos itens 9.1 a 9.4 do Edital, será admitida complementação de informações para
esclarecimento da composição financeira da proposta?

Sim, será admitida complementação e esclarecimento da composição financeira da proposta.

10.2. Será admitida correção de erros materiais, aritméticos ou formais que não alterem a substância
da proposta?

Sim, na hipótese de diligência, será admitida correção de erros que não alterem a substância da
proposta.

10.3. A apresentação de esclarecimentos técnicos acerca de memória de cálculo, rateio, encargos
tributários ou composição remuneratória será considerada saneamento válido?

Sim, a apresentação de esclarecimentos técnicos, desde que não altere a substância da proposta, será
considerada saneamento válido.

10.4. O saneamento poderá ocorrer inclusive quanto às planilhas financeiras e composição de custos,
quando destinado apenas a esclarecer premissas já existentes e não a alterar substancialmente o valor
global ou o conteúdo da proposta?

Sim, o saneamento poderá ocorrer inclusive quanto às planilhas financeiras e composição de custos,
desde que não altere o valor global ou conteúdo da proposta.

Desde já nos colocamos à disposição!

Atenciosamente,

Alexandre Falcão
Comissão de Contratação V - SAD/PE
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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